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Resumo: Este estudo tem como finalidade abordar, primeiramente, a relevância da perícia judicial 
nos processos cíveis, comprovando que a ausência do referido trabalho prestado pelos profissionais 
reverbera na inviabilidade da solução eficaz de litígios, vez que muitas dessas demandas requerem 
conhecimentos técnicos ou científicos que vão além daqueles de domínio dos magistrados na práxis 
do direito. Dentro da inafastabilidade da apreciação do direito, encontra-se assegurado o beneplácito 
da assistência judiciária, cujo tratamento isonômico é alinhavado para garantir que pessoas que não 
detenham condições, possam ter seus conflitos judiciais resolvidos, sem ônus. A problemática exsur-
ge quando a perícia judicial não é remunerada adequadamente, conforme tabela seguida pela Defen-
soria Pública do Estado, que, segundo a Deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública nº 
092, de 29 de agosto de 2008, traz valores infimamente inferiores àqueles praticados em processos 
judiciais em que não haja a concessão da assistência judiciária. Amparado na metodologia dedutiva, 
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contemplam-se referenciais teóricos publicados em meios físicos e digitais, buscando-se demonstrar 
a incongruência da tabela proposta em desfavor dos profissionais peritos, que, por vezes, acabam se 
sujeitando a tais valores na esperança de novas nomeações. Como corolário lógico, traz-se um sério 
e impactante problema em que se desprestigia, muitas vezes, a própria essencialidade do processo, 
bem como suas garantias fundamentais. As considerações finais serão anotadas em prol da identifi-
cação proposta neste artigo.

Palavras-chave: Função do perito. Beneplácito da assistência judiciária. Devido processo legal. 
Remuneração ínfima.

Sumário: Introdução – 1 A importância da perícia para condução processual – 2 Das verbas honorárias 
periciais e o princípio da isonomia frente à inafastabilidade do acesso à Justiça – 3 Os honorários 
periciais em sede da defensoria pública paulista – valores irrisórios e desprestígios à profissão – 
Considerações finais – Referências

Introdução

Desde os primórdios, os embates e divergências de interesses eram solucio-

nados através do uso da força. Essa prática passou a ser modificada conforme o 

transcorrer dos anos. Em um mundo onde existe uma diversificação de personali-

dades e as mais variadas formas de pensamento, é natural que existam tais con-

flitos nas relações pessoais, muitas delas carecendo de um terceiro interventor 

para que sejam solucionadas de forma pacífica. É por esse motivo que as partes 

decidem se valer do judiciário para chegar a um denominador comum.

O Poder Judiciário tem como encargo principal dizer o direito através da figura 

do juiz. Este, por sua vez, trata da resolução das contendas jurídicas que são incen-

tivadas pelas partes. Para aplicar a jurisdição, o magistrado conta com auxiliares 

da Justiça, entre eles o perito judicial, cujo mesmo conduz para o resultado espe-

rado e equilibrado entre as partes.

Nesse contexto, o perito judicial atua nos processos judiciais quando neles 

contém pontos controvertidos de matéria técnica e específica que dependam de 

outra ciência que não a do direito. Se, de um lado, os honorários periciais repre-

sentam um compromisso com a qualidade e com as diversas responsabilidades, 

civis e criminais, que os peritos assumem quando prestam compromisso; de outro, 

a remuneração não pode ser pífia ou irrisória, porquanto sua importância condiz 

na própria consagração do devido processo legal e na assistência que o magis-

trado, na condução do processo, precisa se auxiliar para ter um julgamento justo.

A problemática exsurge quando a perícia é exigida nos processos que foram 

concedidos os beneplácitos da assistência judiciária, pois é verificado que na tabela 

da Deliberação do CSDP nº 092, de 29 de agosto de 2008, não se mostra crite-

riosa ou plausível às complexidades da demanda, despertando-se controvérsias 
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em virtude de valores ínfimos estabelecidos no seu bojo, reverberando, por conse-

quência na desvalorização do profissional e o esvaziamento dessa atividade, geral-

mente exercida por nomeações.

Desse modo, o presente estudo busca responder a hipótese de que o traba-

lho científico exercido pelo perito, através de conhecimentos técnicos amparados 

em outras ciências que não a área do direito, reverbera na própria inacessibilidade 

à justiça quando há o esvaziamento desses profissionais para as demandas que 

são conduzidas sob o crivo da assistência judiciária.

Para tanto, através de uma metodologia científica dedutiva, amparada em 

referenciais teóricos publicados em meios físicos e digitais, busca-se responder, 

a hipótese alinhavada, bem como refletir-se-á na reverberada consequência da má 

remuneração aos serviços prestados por este profissional que, dentro outros, 

também se mostra essencial à prestação jurisdicional e a Justiça.

1	 A importância da perícia para condução processual

Tradicionalmente, o processo é o método legal assegurada por lei em que se 

adota um procedimento a ser seguido para solucionar um conflito entre as partes. 

Assegurado por princípios constitucionais e infraconstitucionais visa garantir a efe-

tividade na resolução do conflito quando colocado perante o Estado (Neves, 2016).

Nesse contexto, para garantia dos direitos constitucionais fundamentais, há 

de se lembrar que

(...) são escorados por princípios fundamentais de direito, os quais, 
em grande parte, são anotados na Declaração Universal de Direitos 
Humanos, asseverando-se, pois, que privacidade, confidencialidade, 
sigilo bancário, direito de imagens, entre tantos outros exemplos, são 
frutos de uma construção humana que prestigia a dignidade das pes-
soas (Bastos, 2023, p. 189).

E, por isso, a grande maioria é garantida no artigo 5º e seus respectivos 

incisos da Constituição Federal, possibilitando ao cidadão, mesmo frente ao Estado, 

ter direitos e deveres consagrados por documentos internacionais protegidos.

Dentre eles, o devido processo legal revela uma garantia axiológica para que 

se preservem direitos humanos fundamentais. Nesse sentido, Elaine Hazheim 

Macedo (2017, p. 262) relembra:

Indiscutível, pois, que a dignidade da pessoa humana perpassa por 
todo o ordenamento jurídico, como um suporte axiológico, a preva-
lecer não apenas na legislação infraconstitucional, mas também na 
atividade processual cumprindo às partes e aos juízos orientarem-se 
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por este valor axiológico. Renova-se, aqui, a incidência do disposto 
no art. 8º do Código de 2015, antes citado, que expressamente inclui 
a guarda e a promoção da dignidade da pessoa humana como vetor 
das decisões judiciais.

Portanto, torna-se claro que, antes de compreender o problema, também há 

que se trazerem mecanismos efetivos para a resolução de conflitos, seja pelo viés 

judicial, ou por formas alternativas de solução de conflitos (conciliação, mediação 

ou arbitragem), sendo o processo-litígio uma metodologia que se alinha à forma 

pela qual o direito é tratado em conflitos individuais.

Nessa seara, seguindo uma lógica procedimental que afigure como resultado 

a prolação de uma sentença justa e pautada nos princípios consagrados pela Decla-

ração Universal de Direitos Humanos e demais documentos internacionais, grande 

parte internalizados no direito brasileiro, o positivismo jurídico é a base metodoló-

gica para exercer direitos e deveres nos ordenamentos jurídicos aqui vigentes 

(Avanci, 2021). Tal como diversos países com base civil law, o ordenamento regu-

lamenta, inclusive, a forma pela qual a justiça deve ser reinvidicada, reverberando 

em ordenamentos que se alinham à materialidade do direito e à forma procedimen-

tal de exercê-lo, em um complexo que distingue o ato do direito com o procedimento 

para reividicá-lo.

E, justamente por isso, diversos princípios garantidores são anotados no texto 

constitucional para preservar tal ideário. Dentro dessa lógica, o princípio do devido 

processo legal consubstancia na garantia legal em que as partes possam, dentro 

dos limites no ordenamento jurídico, alinhavar mecanismos de comprovação dos 

fatos que lhe são favoráveis, atrelando-se, diretamente, ao princípio da ampla 

defesa e contraditório.

Isso se justifica porque, se de um lado a parte pode ter o desenvolvimento 

do processo, sendo-lhe assegurado que a adoção do procedimento – iniciada pelo 

direito de petição, em que se alinha à ideia de que o Estado deverá efetivar meca-

nismos para que as partes possam reivindicar e se defender –, de outro, a ausên-

cia de efetivação desse princípio reverberaria em inseguranças jurídicas, porquanto 

traria isonomias injustificáveis e em desatenção ao princípio da igualdade.

Além disso, as decisões judiciais são fundadas na ideia de que o por juiz/

Estado, representado como um terceiro imparcial que detém força coercitiva, ao 

ser posto frente ao problema levado a seu crivo, possa exercer o princípio do “livre 

convencimento motivado” através das provas produzidas nos autos.

Veja que o complexo imbróglio da ideia de jurisdição, pois não se trata de 

meros procedimentos aleatórios, alinha-se à permissa de direitos e garantias, ainda 

que, no desenvolvimento do processo, para assegurar o resultado sentencial espe-

rado pelas partes, através de mecanismos de comprovação assegurado por lei 

(Neves, 2016).
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Contudo, como os fatos que são anotados em um litígio judicial são exclusi-

vamente jurídicos, foge à competência e expertise do magistrado o conhecimento 

técnico fora da área jurídica, devendo, dessa forma, por força da sua indispensa-

bilidade quando o litígio precisar de conhecimentos científicos de outras áreas 

humanas (Neves, 2016).

Nesse sentido, Renata Leme Salgado e Alder Thiago Bastos (2020, p. 14), 

ao analisarem a perícia sob o viés da alienação parental, relembram que:

Dada a complexidade dos fatos em análise, evidentemente que – ao 

menos em cognição sumária – tem-se a percepção de que o magis-

trado não reúne condições de enfrentar o problema, transferindo o 

exame da questão para parte dos auxiliares da justiça, tais como pe-

ritos judiciais, subdivididos em psiquiatras, psicólogos e assistentes 

sociais, incumbindo a estes profissionais a árdua tarefa de identifi-

car a alienação parental sob a ética positivada pela própria legislação 

protecionista, observando os mandamentos constitucionais de ampla 

defesa e contraditório, bem como os ditames determinados pela le-

gislação que regula a matéria.

E, por essa razão, permite-se que haja a nomeação de peritos judiciais, tais 

como médicos do IML, psicólogos forenses, assistentes sociais forenses, entre 

outros, para prestar serviços na referida área, de forma contínua e permanente, 

perante o Estado. Isso possibilita acioná-los quando necessário, bem como, a 

depender da complexidade do caso, nomear profissionais particulares, previa-

mente cadastrados nos tribunais, cuja função é técnica e não legal sobre o litígio 

judicial.

Francisco Junior Vieira de Sousa (2019, p. 11) ressalta, a esse propósito:

Sobre a nomeação do perito, o Código de Processo Civil, no artigo 

156, parágrafos 1º e 5º, dispõe que este será nomeado quando o 

juiz necessitar de prova que demande conhecimento técnico ou cien-

tífico. Os profissionais, sejam de órgão técnicos ou científicos, serão 

selecionados através de cadastro mantidos pelo tribunal onde o juiz 

é atuante. Caso não haja peritos cadastrados naquele tribunal, o juiz 

poderá escolher livremente um profissional, desde que esse possua 

conhecimento técnico ou científico da matéria periciada. 

Trata-se, em verdade, da colaboração entre o magistrado, que preside um 

determinado processo, com outra pessoa, técnica e com know-how científico para 

estabelecer os pontos controvertidos em que a prova a ser produzida esteja fora 

da área jurídica.
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Tamires dos Santos Caldas Marques (2022, p. 40) relembra que

o exame pericial é um procedimento multidisciplinar é necessário que 
as perícias técnicas tradicionais sejam associadas com o conheci-
mento científico para o resultado seja o mais objetivo, específico e 
confiável possível para esclarecer a verdade.

O perito judicial, portanto, é um profissional de conhecimento aprofundado 

em matéria de área técnica ou cientifica, sendo essencial quando o juiz se depara 

com um tema que vai além das suas instruções, ele se vê na exigência de trazer 

aos autos um perito judicial para esclarecer os pontos controvertidos discutidos 

na demanda, sendo este, por lei, considerado um auxiliar da Justiça. E não à toa! 

A perícia e o consequente laudo pericial emitido pelo perito são ferramentas essen-

ciais a fim de fazer com que o juiz e as partes envolvidas no litígio enxerguem com 

clareza o incompreendido, e assim conseguir proferir a sentença dentro dos limites 

constitucionais e infraconstitucionais.1

Diante disso, percebe-se a importância do expert nos processos judiciais, 

sendo certo que, do mesmo modo que atua no processo, nada impede que preste 

os serviços na seara extrajudicial (a exemplo da arbitragem), sempre com o enfoque 

de imparcialidade e de auxílio em questões técnicas que fogem à juridicidade pra-

ticadas nos procedimentos judiciais.

2	 Das verbas honorárias periciais e o princípio da isonomia 
frente à inafastabilidade do acesso à Justiça

Sabendo-se que nem toda perícia é capitaneada pelo agente do Estado, há 

dois parâmetros a serem analisados, o pagamento da perícia sob o viés do parti-

cular que não seja beneficiário da Justiça gratuita (pagamento esse que não seja 

feito por entidades ou agentes do próprio Estado) e a perícia que a parte não tenha 

condições de custear.

O primeiro é bem simples, pois implica a remuneração média do trabalho do 

perito, quando houver nomeação externa, devendo o custeio ficar a cargo das 

partes, alinhavando-se a ideia de custeio de acordo com a complexidade e objeti-

vos da perícia.

1	 Atualmente existem situações que são enfrentadas pelo Poder Judiciário em relação às falsas informações, 
o que cria um cenário de desinformação, e dá propósito, ainda mais, a uma importância técnica sobre 
questões judiciais, para que as decisões não sejam pautadas em mecanismos de fake news. Torna-se, 
sob esse prisma, primordial o trabalho pericial (Bastos, 2023).
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Nas hipóteses que não são acobertadas o pagamento da perícia pelo Estado 

ou capitaneada por agentes próprios, a remuneração, que fica a cargo das partes, 

é orientada e homologada pelo magistrado. Francisco Junior Vieira de Sousa relem-

bra: “O CPC estabelece com clareza, nos artigos 95 a 97, quem são os responsá-

veis pelo pagamento dos honorários do perito, bem como do assistente técnico” 

(2019, p. 12). Mais adiante, ressalta que “o CPP, por sua vez, não define a remu-

neração do perito, já que este é funcionário público e será remunerado de acordo 

com o cargo para o qual prestou concurso” (2019, p. 12).

Portanto, a perícia, em regra, sempre será remunerada na seara cível (e áreas 

que utilizam o Código de Processo Civil como mecanismo procedimental) àquela 

parte que requereu a perícia, sendo certo que, se ambas as partes requereram a 

perícia, será dividida por igual.2

A problemática exsurge quando uma das partes ou ambas não detêm condi-

ções de custear a perícia, e é indiscutível o quão importante se faz a pessoa do 

perito em processos judiciais, por ser ele capaz de aclarar os caminhos que vão 

em direção à apuração das investigações processuais, de maneira que a remune-

ração se torna um divisor para se obter resultados na perícia.

Isso porque a assistência judiciária se resume, no atendimento gratuito, ao 

sujeito desprovido de recursos, para que ele não se destaque do acesso à Justiça. 

A concessão dessa benesse compete ao juiz, após analisar os pressupostos de 

admissibilidade (Neves, 2016).

Tal situação decorre da lógica dos princípios do direito de petição e da ina-

fastabilidade do acesso à Justiça, assegurando que todos possam reivindicar direi-

tos junto ao Poder Judiciário, quando houver lesão ou ameaça, sem que haja 

segregação quando a pessoa não tiver condições de custear o processo. Italo 

Schelive Correia, Leandro Couto Carvalho e Deivison de Castro Rodrigues (2020, 

p. 134) destacam:

O acesso à ordem jurídica justa, visto que a visão moderna do princí-
pio da inafastabilidade da jurisdição, reconhecido no art. 5°, XXXV, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,a qual é insti-
tuída pela ideia nobre de acesso à ordem jurídica justa e/ou acesso à 
tutela jurisdicional adequada. Posicionamento recorrente na doutrina, 
e, que esta nova visão da inafastabilidade se encontra fundada em 
ideais principais, autênticas vigas mestras do entendimento jurídico.

2	 Em razão de um recorte epistemológico, a perícia judicial realizada na área criminal não será abordada 
neste estudo.
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Com base no princípio da isonomia, expresso no artigo 5º, caput, da Consti-

tuição Federal, o juiz deve tratar de forma igualitária todas as partes, respeitando 

as desigualdades que se revelem (especialmente aquelas asseguradas por lei). 

Nessa toada, o direito divide esse princípio em formal e material.

Desse modo, a isonomia formal é aquela puramente escrita no texto legal, 

não apontando qualquer diferença entre os indivíduos. E, nas palavras de Nelson 

Nery Júnior (1999, p. 42): “Dar tratamento isonômico às partes significa tratar 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desi-

gualdades.”

Por sua vez, há que se lembrar da isonomia material que visa à concessão 

de oportunidade a cada sujeito, de acordo com a sua situação. Nesse sentido, 

José Helvesley (2004, p. 163) relembra que:

Assim, tendo em vista a abordagem acima sobre justiça distributiva, 
dessa noção decorre a exigência de serem tratados de modo idêntico 
aqueles que se acham em situações idênticas, e de modo desseme-
lhante os que se acham em situações desiguais. Pode-se falar, des-
tarte, numa aparente desigualdade. Como já salientado, na verdade, 
o princípio da igualdade não exige uma pacificação absoluta. Urge 
que seja imposto, isto sim, que a disciplina jurídica seja igual quando 
uniformes forem as condições objetivas das hipóteses reguladas, e 
desigual sempre que falte tal uniformidade.

Dessa maneira, as pessoas jurídicas hipossuficientes, ou seja, que se encon-

tram em recuperação judicial, falência ou em crise econômico-financeira severa 

que reverberem na miserabilidade (momentânea ou permanente) também podem 

reivindicar o beneplácito da assistência judiciária, justificando, quando exigido, tal 

tratamento isonômico.

Lembre-se que, conforme apontam Thiago Garcia e Thomas Kefas de Souza 

Dantas (2023, p. 5), “as noções de capacidade e pobreza estão relacionadas, já 

que uma é consequência da privação da outra. Parece lógico, pois, quanto maior 

for a capacidade do indivíduo, maior será o seu potencial produtivo, e por conse-

quência a sua renda”.

E a consequência da pobreza do indivíduo, torna-se óbvio, reverbera nas 

necessidades básicas, inclusive na acessibilidade à Justiça, que é dispendiosa e 

custosa, a depender do conflito trazido à balia junto ao Poder Judiciário.

Desse modo, o direito à Justiça gratuita concedido pelo magistrado ao indi-

víduo quando este pleiteia a isenção do dever de adiantar as despesas do processo 

judicial ou exoneração dele, implica a isenção de todos os custos processuais, 

inclusive a remuneração do perito, hipótese em que ficará a cargo do Estado, através 

de tabelas de remuneração previamente fixadas.
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3	 Os honorários periciais em sede da defensoria pública 
paulista – valores irrisórios e desprestígios à profissão

Percebendo-se que o trabalho pericial denota um estreitamento científico e 

se torna fundamental ao exercício da atividade jurisdicional, a problemática se dá 

quando, em determinados casos, a remuneração não contempla os valores refe-

renciais da categoria, o que desprestigia a classe e traz impactos diretos para a 

nomeação de peritos.

Por se tratar de um trabalho que depende de nomeação, o perito, na elabo-

ração de seu laudo, tem responsabilidades sobre o objeto da demanda e responde 

civil e criminalmente. Assim, torna-se indispensável que esse profissional opere 

nos autos com remuneração de acordo com a complexidade de seu ofício e com o 

seu know-how científico.

Em regra, ao nomear previamente um perito habilitado no processo, o juiz 

concede um prazo para que ele possa estimar os seus honorários, o qual deve 

antever os gastos que serão necessários e os valores remuneratórios de seus 

préstimos. Alinhavam-se a isso, ainda, as suas perspectivas sob o viés da com-

plexidade pericial anotada.

A problemática exsurge quando as partes não detêm condições de pagamento 

da perícia, pois a remuneração ficará a cargo do Estado. Para referenciar a análise, 

nas perícias de engenharia civil em que o benefício foi deferido à parte responsável 

pela perícia, os juízes costumam arbitrar o valor dos honorários nos termos da 

Deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública nº 092, de 29 de agosto 

de 2008 (vide Tabela 1). Nela é estipulada a quantia dos honorários nos limites 

do valor da causa, situação em que o Estado, como já dito, os suportará.

Tabela 1 - Deliberação do CSDP nº 092, de 29 de agosto de 2008

Classe Valor da Causa Honorários

Classe 1  até R$ 5.000,00 R$ 292,00

Classe 2  de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 331,00

Classe 3  de R$ 10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 373,00

Classe 4  de R$ 20.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 484,00

Classe 5  de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 628,00

Classe 6  de R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 728,00

Classe 7 acima de R$ 200.000,00 R$ 883,00

Fonte: São Paulo (2008)
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Em um grosso comparativo, confrontando-se com os processos judiciais que 

não tramitam sob o crivo da assistência judiciária, o mesmo valor pericial gira em 

torno de 8 mil reais a 12 mil reais, a exemplo do que se depreende das demandas 

recursais nº 0059397-63.2015.8.19.0000 (julgada no estado do Rio de Janeiro) 

e nº 2174187-31.2015.8.26.0000 (julgada no estado de São Paulo).

Tais discrepâncias se alinham à própria inefetividade da Justiça, visto que os 

valores remuneratórios anotados pela Defensoria Pública além de não compreen-

derem a individualização da demanda, implicam, por vezes, a renomeação de 

peritos, até que se encontre um que se sujeite a receber os valores tabelados.

A fala, na disponibilização da tabela, é atrelar a complexidade da demanda 

ao valor da causa, que, por vezes, é contestada ou impugnada, lembrando-se que 

o fato de se atribuir o valor de alçada em 5 mil reais não representa uma comple-

xidade baixa.

A incongruência da tabela da Defensoria Pública se dá justamente pelo fato 

de que os valores anotados, muitas vezes, sequer compreendem os gastos com 

locomoção e realização da perícia, fato que se traduz em uma não alcançabilidade 

da realização da prova pericial, porquanto os valores irrisórios afastam os peritos 

dessa função. É certo, assim, que não há como coibir a aceitação do cargo de 

perito, salvo nas hipóteses em que ele é agente do Estado.

Tais situações desencadeiam dois problemas. Um deles é o baixo critério 

para nomeação de perito, especialmente em causas que constituem assistência 

judiciara, pois, como identificado por Ingrid Stefany de Oliveira Dias (2022, p. 14):

Quando questionada se a quantidade de exigências técnicas e a bai-
xa remuneração na área poderiam ser justificativas para o baixo in-
teresse na perícia, Mayane afirma que ambas as possibilidades não 
prevalecem e argumenta que em cidades pequenas em que falta peri-
to, nomeiam economista, administrador para fazer uma perícia contá-
bil, então não são todos os lugares que possuem muitas exigências.

O outro é que a baixa remuneração implica, na prática, a falta de profissionais 

para realizar a perícia, pois 292 reais sequer cobrem, em alguns casos, os gastos 

que serão necessários à realização da perícia, o que impõe, como via de consequên-

cia, o não aceite do encargo pelo perito, prolongando o litígio por anos. Tal situação 

é avaliada pela própria responsabilidade assumida, pois, conforme anotam Mateus 

de Oliveira Almeida, Marcelo Rabelo Henrique e Antonio Saporito (2022, p. 3):

Assim é de suma importância que no momento de nomeação do perito 
técnico o mesmo tenha conhecimento necessário para efetuar o car-
go, declarando-se impedido a exercer a função por motivos técnicos 
ou éticos, haja vista que processos incorrem cobranças de valores a 
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serem pagos ou indenizados, e uma possível má conduta pode aca-
bar por penalizar as partes de maneira injusta, assim não cumprindo 
seu compromisso com a verdade.

Portanto, há que salientar que a nomeação do perito com base em uma 

tabela defasada implica a própria desmotivação e a inacessibilidade à perícia, o 

que impõe, como corolário lógico, um déficit pericial que atinge diretamente as 

pessoas envolvidas.

Considerações finais

Com este trabalho científico, foi possível constatar a importância da perícia 

judicial e o trabalho hercúleo a que os peritos, por vezes, são apresentados no 

momento em que são nomeados, arcando, por vezes, com valores irrisórios pagos 

pela Defensoria Pública de São Paulo, na esperança de futuras nomeações.

Dentro da axiologia do trabalho pericial, a remuneração irrisória, em atenção 

ao valor da causa, não representa um benefício à Justiça, em razão da individuali-

zação do processo pelo valor a ele atribuído, visto que diversos trabalhos periciais 

se mostram complexos, mesmo que o valor atribuído à causa seja ínfimo.

Desse modo, valores irrisórios implicam a própria desmotivação dos trabalhos 

aos assistidos pelo beneplácito da assistência judiciária, além de, na prática, uma 

vez aceito o trabalho pericial, que tais valores sejam apenas esperança de futuras 

nomeações, sendo certo que aqueles não suprem os gastos materiais da perícia, 

tampouco o tempo gasto para a sua realização.

Por isso, a mudança dos valores na remuneração da perícia em ações que 

sejam concedidas às assistências judiciárias, na forma da lei, traduz-se na própria 

valoração do trabalho e no reconhecimento da importância da perícia para o desen-

volvimento do processo.

The devaluation of the expert professional by the public defense table

Abstract: The purpose of this study is to address, firstly, the relevance of judicial expertise in 
civil proceedings, proving that the absence of such work provided to professional’s results in the 
unfeasibility of effective dispute resolution, since many of these demands require technical knowledge. 
or scientific ones that go beyond those within the domain of magistrates in the practice of law. 
Within the indefeasibility of the assessment of the law, the benefit of legal assistance is guaranteed, 
whose isonomic treatment is designed to ensure that people who do not have conditions can have 
their conflicts resolved in court, free of charge. The problem arises when judicial expertise is not 
remunerated, according to the table followed by the State Public Defender’s Office, which, according to 
the Deliberation of the Superior Council of the Public Defender’s Office no. 092, of August 29, 2008, 
brings values that are infinitely lower than those practiced in legal proceedings. that there is no granting 
of legal assistance. Supported by deductive methodology, considering theoretical references published 
in physical and digital media, the aim is to demonstrate the incongruity of the proposed table to the 
detriment of expert professionals who, sometimes, end up subjecting themselves to such values in the 
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hope of new appointments, bringing, as a logical corollary, a serious and impactful problem in which, at 
times, the very essentiality of the process is disregarded, as well as its fundamental guarantees. The 
final considerations will be noted to identify the proposal in this article.

Keywords: Role of the expert. Benefit of legal assistance. Due process. Low pay.
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